
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Lf,t N" 375/2010
DE 30 Df, JUNHO DE 2O1O

Cria cargos de provimento efetivo e ampliação
do número de vagas no quadro geral de pessoal
no âmbito do Poder Executivo Municipal e dá
outras providências .

A PREFEITA MUNICÍPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, NO USO dE

suas atribuiçõcs que lhes são confefidas por ki:

Art. 1". Ficam criados, no âmbito da Administração Direta do Poder Exccutivo Municipal, os

cargos de provimento efetivo, de "engenheiro civil", "psiólogo clínico", "bioquímico",
"fisioterapeuta", "nutricionista", "agente de endemias", "assistente social", na conformidade do
anexo I dcsta Lei.

Parágrafo único. O vencimento{ase de início de carreira parà os cargos criados na
forma do caput serão aqueles definidos no anexo II desta lri.

Art. 2". Fica ampliado o número de vagas disponíveis paÍa os cargos já existentes de

"professor", "médico generalista", "fiscâl de tributos", "auxifiar de enfermagem", "agente

administrativo", na forma constarúe no anexo único desta lri.

Art. 3". Fica mantido o número de vagas disponiveis para os demais cargos já existent€s
de "técnico administrativo", "agente comunitário de saúde", "merendeira", "odontólogo"
"pedreiro", *motorista", "fiscal de obras", "eletricista", "auxiliar de serviços gerais" e

"enfermeiro", consoante írnexo ú[rico desta t ei-

Art. 4". O acesso originirio aos caÍgos públicos de proümento efetivo, ocorrcÉ
mediante aprovação em concuÍso públim de provas ou provas e titulos, na forma da legislação
pertinente.

Art. 5'. As despesas decorrentes da aplicação ou execução desta lri devem correr à
conta das dotações apropriadas consignadas no Orçamento do Poder Executivo Municipal.

Art. 6". Esfa L€i entra em vigor na,l"ta de sua publicâção.

Art. 7". Rwogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA FREFEITA MT]NICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE
SERGIPE. em 30 dejunho de 2010

RIA G E DA COSTAc
PREFEITA MUNICIPAL

ffirr

Faço saber que a Câmara Municipal de Moita Bonita aprovou e que eu sanciono a seguinte Lei:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

ANEXO I
QUADRO DE PESSOAL EFETIVO

ANTIGA NOVA

Cargos de Nível Intermediário
Cargo N" de

Vagas
Cargo Vagas

Criadas
N". de Vagas
Disponiveis

TECNTCO
ADMINISTRATIVO

l5 TECNICO
ADMTNISTRATIVO

l5

AGENTE
COMUNITÁruO
SAUDE

DE
23 AGENTE

COMUNMÁruO DE
SAÚDE

23

MERENDEIRA t5 MERENDETRA l5
MOTORISTA 0l MOTORISTA 0l
PEDREIRO 0l PEDREIRO 0l
AGENTE
ADMINISTRATIVO

09 AGENTE
ADMTNISTRATIVO

l0 l9

ATIXILIAR
ENFERMAGEM

DE l3 AUXILTAR
ENFERMAGEM

DE 05 l8

ATIXILIAR DE
SERVIÇOS GERATS

50 AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS

50

ELETRTCISTA 0l ELETRICISTA 0l
FISCAL DE OBRAS 0l FISCAL DE OBRAS 0l
FISCAL
TRIBUTOS

DE 02 FISCAL
TRIBUTOS

DE 01 03

AGENTE
ENDEMIAS

DE AGENTE
ENDEMTAS

DE 05 05

Subtotal l3l Subtotal 21 r52

Cargos de Nível Superior
MEDICO
GENERALISTA

03 MEDICO
GENERALISTA

0l 04

ODONTOLOGO 03 ODONTOLOGO 03

ENFERMEIRO 03 ENFERMETRO 03

PROFESSOR 88 PROFESSOR t2 100

ENGENHEIRO CTVIL ENGENHEIRO CIVI 02 02

PSTCOLOGO
CLÍNICO

PSICOLOGO
CLÍNICO

05 05

BIOQUTMICO BroQr.trMrco 02 02

FISIOTERAPEUTA FISIOTERAPEUTA 02 02

NUTRICIONISTA NTJTRICIONISTA 02 02

ASSISTENTE SOCIAL ASSISTENTE SOCIAL 03 03

Total 228 Total í) 278
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Anexo II
Quadro de vencimento-base

Cargo No. De vagas Vencimento base Despesa total
ENGENTMIRO CIVTL 02 R$ 1.300,00 R$ 2.600,00
PSICOLOGO CLINICO 05 RS 1.300,00 R$ 2.600,00

BIOQUIMICO 02 R$ 1.300,00 R$ 2.600,00

FISIOTERAPEUTA 02 R$ 1.300,00 R$ 2.600,00
NUTRICIONISTA 02 R$ 1.300,00 R$ 2.600,00

AGENTE DE ENDEMIAS 05 RS 700,00 RS 1.400,00

ASSISTENTE SOCIAL 03 R$ 1.300,00 R$ 2.600,00

Total 21 R$ E.500,00 R$ 17.ooo,oo
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Anexo
Impacto Orcamentário Anual

CARGO VAGAS
CRIADAS

IMPACTO
MENSAL

IMPACTO
ANUAL (x 12)

AGENTE ADMINISTRATIVO l0 R$ 5.666,60 R$ 67.999,20

ATI)(ILIAR DE ENFERMAGEM 05 R$ 2.833.33 R$ 33.999,60

FISCAL DE TzuBUTOS 01 R$ 777,77 R$ 9.333,28
AGENTE DE ENDEMIAS 05 R$ 2.833,33 R$ 33.999,60

MEDICO GENERALISTA 0l R$ 6.410,25 R$ 76.923,00

PROFESSOR 12 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00

ENGENHEIRO CIVIL 02 R$ 2.882,88 R$ 34.594,64

PSICOLOGO CLINICO 05 R$ 7.207,20 R$ 86.486,40

BIOQUIMICA 02 R$ 2.882,88 R$ 34.594.64
FISIOTERAPEUTA 02 R$ 2.882,88 R$ 34.594,64
NUTRICIONISTA 02 RS 2.882,88 R$ 34.594,64

ASSISTENTE SOCTAL 03 R§ 4.324,32 R$ 51.891,84
TOTAL 50 RS 53.5E4,32 RS 643.011,48
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